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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

Lh'J N º 05211998 

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE MENÇÃO 
DO NOME DO VEREADOR AUTOR DO PROJETO DE 
LEI QUANDO DA SANÇÃO E PROMULGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ~ Toda Lei de autoria de Vereador, ao ser sancionada 
ou promulgada deverá fazer menção do autor do Projeto de Lei . 

Art. 2 º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Mu · p l de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 19 d ag !o 1998 . 

. 
Prefeito Municipal 
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